
 

 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: BÁSICO 

 FUNILEIRO II FUNILEIRO III 

 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 711 FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIIK)         Código: 1016 
   

 DESCRIÇÃO: DESCRIÇÃO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sumária: 
 
 
    Confeccionar e reparar chapas metálicas, riscando, moldando a 

frio, cortando, rebitando ou furando metais, para possibilitar a utilização 
desses.  

 
  
Detalhada: 
 

 Riscar chapas, baseando-se em desenhos ou especificações, 
confeccionando as peças de acordo com o planejamento. 

 Trabalhar a chapa aplicando-lhe golpes com martelo ou outros 
processos, dando-lhe a forma esperada. 

 Abrir furos nas peças, soldar, rebitar e eliminar as imperfeições, 
garantindo a qualidade do serviço. 

 Verificar a exatidão de montagem, consultando desenhos e 
especificações para introduzir alterações, se necessário. 

 Executar instalações em locais designados, dando acabamento 
adequado ao trabalho. 

 Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando 
equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos 
serviços. 

 Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos 
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 
local de trabalho. 

 Executar tratamento e descarte dos resíduos de materiais 
provenientes do local de trabalho. 

 Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 



 

 

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE FUNÇÕES GRUPO: BÁSICO 

 FUNILEIRO II FUNILEIRO III 

 FAIXA: (Início: IIA   Fim: IIK)           Código: 711  FAIXA: (Início: IIIA   Fim: IIIK)         Código: 1016 
   

 REQUISITOS EXIGIDOS: REQUISITOS EXIGIDOS: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 Ensino Fundamental Completo.  

 06 meses de experiência, relacionada as atividades a serem 
desempenhadas ou curso específico da função. 

 
 

 

 
 
Os da faixa II e: 

 12 anos de experiência na função ou, 

 10 anos de experiência na função e cursos específicos da 
área de atuação, realizados nesse período, ou, 

 08 anos de experiência na função e ensino médio completo 
ou equivalente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

ÁREA (S) DE ATUAÇÃO: Manutenção e Pintura. 
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